
INDICAÇÃO Nº 
4096
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, aos órgãos competentes, a concessão de recursos no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a Irmandade de Misericórdia (Santa Casa), localizada no município de Jahu.
JUSTIFICATIVA

Atualmente a Santa Casa do município em questão, é responsável por atender 12 municípios da região e cerca de 75% desse movimento do hospital corresponde aos pacientes que depende dos SUS (Sistema Único de Saúde). 

O pedido em questão se justifica, pois, devido ao grande número de atendimento, a Santa Casa vem acumulando resultados deficitários, ocasionando assim um grande passivo a esta Entidade. Para que possa crescer a arrecadação, necessitam benfeitorias na estrutura e modernização, resultando na melhora do atendimento junto à população carente da cidade e região.


A Santa Casa tem uma história de bons préstimos à população e merece, portanto, ter resgatada sua função precípua, que é não só o bom atendimento, mas também, a boa acolhida de seus pacientes e familiares.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1000195601 051217 1003


